
PORTE PAGO 

DRISP 

_ISR - 40 - 3051/81 

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

AN038 

GABINETE DO PREFEITO 
Palácio das Indústrias - Pq. O. Pedro 11 - PABX: 225·9077 

LEI N9 11.398 , DE 17 DE AGOSTO DE 1993 
Dispõe sobre a readequação dos recursos 
do Orçamento-Programa para o exercicio de 
1993, nos termos da autorização contida 
no artigo 22 da Lei n9 11.337, de 30 de 
dezembro de 1992, e dá outras providê~ 
cias. 

PAULO MALUF, Prefeito do Munic!pio de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei. 
Faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 17 de agos 
to de 1993, decretou e eu promulgo a seguinte lei: 

. Art. 19 - A Receita e Despesa fixadas no 
Orçamento-Programa da Administração Direta do Munic!pio 
de são Paulo, para o exerclcio de 1993, indexadas a pre
ços médios, em CR$ 113.256.818.253 (cento e treze bi~, 
duzentos e cinquenta e seis milhÕes, oitocentos e dezoito 
mil e duzentos e cinquenta e três cruzeiros reais) e atua 
lizadas por decreto em 12 de março de 1993 para o valor 
equivalente a CR$ 154.765.715.442 (cento e cinquenta e 
quatro bilhões, setecentos e sessenta e cinco milhÕes, se 
tecentos e quinze mil e quatrocentos e quarenta e dOis 
cruzeiros reais), ficam reade'iuadas para CR$ 169.596.613.000 
(cento e sessenta e nove bilhoes, quinhentos e noventa e 
seis milhÕes e seiscentos e treze mil cruzeiros reais) • 

Parágrafo·único- O valor readequado pode 
rá ser reajustado pelos dispositivos previstos no artigÕ 
18 da Lei n9 11.337, de 30 de dezembro de 1992. 

Art. 29 - A Receita da Administração Dire 
ta, em cruzeiros reais, indexada, atualizada e r~~ 
a preços médios de 1993, conforme Anexo I desta lei, pas
sa a ter a seguinte distribuição entre os órgãos: 

Câmara Municipal 
Tribunal de Contas 
Gabinete do Prefeito 
Secretaria das Administrações 
Regionais 
Secretaria Municipal do Planejamento 
Secretaria da Habitação e Desenvolvi 
mento Urbano 
Secretaria Municipal da Administração 
Secretaria Municipal de Educação 
Secretaria das Finanças 
Secretaria Municipal da Saúde 
Secretaria Municipal de Esportes, La
zer e Recreação 

CR$ 
CR$ 
CR$ 

CR$ 
CR$ 

CR$ 
CR$ 
CR$ 
CR$ 
CR$ 

CR$ 

2.933.141. 767 
421.123.729 
917.888.559 

18.571.856.478 
2.057.822.060 

9.109.941.950 
668. 281.089 

20.359.792.811 
1.331.523.429 

22.589.027.174 

1.212.834.605 
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Secretaria Municipal de Transportes 
Secretaria dos Negócios Jurldicos 
Secretaria de Vias PÚblicas 
Secretaria de Serviços e Obras 
Secretaria Municipal do Bem-Estar s2 
cial , 
Secretaria Municipal de Cultura 
Secretaria Munic!pal de Abastecimento 
Secretaria dos Negócios Extraordiná
rios 
Encargos Gerais do Municipio 

Total da Despesa 

CR$ 20.307.588.360 
CR$ 1.091.204.295 
CR$ 16.749.581.928 
CR$ 3.951.094.466 

CR$ 7.255.929.667 
CR$ 2.544.941.090 
CR$ 4.112.506.436 

CR$ 1.316.684.051 
CR$ 32.093.849.056 

CR$ 169.596.613.000 

§ 19 - Os valores por funções da despesa 
autorizada sofrerão as alterações decorrentes das reade
quações tratadas nesta lei. 

§ 29 - A despesa, distribu!da por órgãos 
conforme o "caput• deste artigo, fica detalhada por proje 
tos e atividades até o nivel de elemento de despesa con= 
forme anexos desta lei • 

Art. 39 - o Anexo II da Lei n9 11.337, 
de 30 de dezembro de 1992, fica substitu!do pelo Anexei!, 
integrante desta lei, se lhe aplicando as disposições pe! 
tinentes. 

Art. 49 - As alterações orçamentárias le
g~lmente efetuadas até a aprovação desta readequação se
rao_incorporadas por esta lei e consideradas na discrimi
naçao dos valores constantes de seus anexos, quando da sua 
publicação, respeitado o total da receita prevista no Ane 
xo I desta lei. -

Art. 59 - Sem preju!zo das autorizações 
já concedidas e das disposições a elas relativas, fica o 
Poder Executivo autorizado, nos termos· do artigo 79 da Lei 
Federal n9 4.320, de 17 de março de 1964, a abrir créditos 
adicionais suplementares Única e exclusivamente para o ór 
gão orçamentário de que trata o artigo 16 da Lei n9 
11.232, de 16 de julho de 1992, até o limite de O,Si(meio 
por cento) do total da despesa fixada no artigo 19 desta 
lei e atualizada conforme previsto no artigo 18 da Lei n9 
11.337, de 30 de dezembro de 1992, criando, se necessário, 
elementos de despesa dentro de cada projeto ou atividade. 

Art. 69 - Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as d·iSJ?Osições em contrário. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 17 de Agosto 
de 1993, 4409 da fundação de São Paulo. 
PAULO MALUF, PREFEITO 
CORNtLIO VIEIRA DE MORAIS JUNIOR, Secretário dos Negócios 
Jurídicos 
CELSO ROBERTO PITTA D<;! NASCIMENTO, Secretário das Finanças 
MARCOS CINTRA, Secretario Municipal do Planejamento 
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 17 de 
agosto de 1993. 

.EDEVALDO ALVES DA SILVA, Secretário do Governo Municipal 
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ANEXOS I E II INTEGRANTES A LEI N9 .11. 398, 

DE 17 DE AGOSTO DE 1993 

ANEXO I 

ITEM [H-\ RECt: 11 1; VALOf< 

TrJI.JlltO~ lmobll1àr10~ 
lf .~.LulD~ Molu l1jr-1o~ 
lnt(O>r-·VlVOS 
f1u 1 La•~ dú DSV 
RP~ APllL F1n 
ICMS 
Dt>mai!::. fran<:.-f 
Outras ReL'l.LI.las 

TOTAL DA RC:CElTI\ PRóPRl?\ 

O~er·a~G~~ de Ct~dilo 
- Contrato~ lnt~t-noo::. 

- C0r1Lratos ~~terno~ 
Ew1:.~::iLl dt-:.: LFTM/SP 
dE:>sl1nad.a~ an Ylro 
d~ titulo~ venciveis 
(i'(fl 1993 

- Er111~sáu CH:' LFTM/SP tJes.llnada5 
aa P~samenlo d~ ~r•cdtórl~ 5/B 

- Coloc.:u;:âo d'~ 
287 692. fJ5l 896 
LFTM/SP, autur i aadr:. 
PHla Rescluçio ng 18, 
dP 17 02 921, dC1 

Senadu Fed~r .. .1l 

TOTAL DA RECClll~ PREVISTA PARA 
199:; 

Mwr1os valt1r ULlllz~rlo para 
~upl*nl~f1ta~~o corn r~cursc~ 

de ~~cespo d~ arrecada~ãu, 
~orlfo1·n,e L&t n~ 11 372/93 

TOTAL DA RECt.ITA UliLIZADA NA 
READU>UAC:IIO 

E~)P~RADU 

1H 42~1 .182 
3?. '/f,~. 4'10 

r~ ::17:1 97H 
.>. 04B. 976 
2. '/>H 18fl 

4::J. 655. !OU 
6. 879. 2'11> 

19.172.726 

13[J. t02 944 

41.883 66'/ 
7 238.538 

662.290 

7.345 000 

20 060.000 

179 '7Eib. 613 

< 10 :'l'iO 000> 

169.5'16 61:; 
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,, 11 
li 

li 
I> 

li 
li 

LEI PROBRAilA OBJETIVO DO PROGRAMA DOTACAO ORCAME!~TM\IA ND!':E DC ~·~:OJETO :vALOR EM Cr$ ~!L:: 
DE J'JNH0/92 I I 

" ·--~ -.. ~-- -- .. """"•··------ .... ---·-··- ·--··---····--···-~·-----·--------------------------------':"'I! I·-----------------------·---·------------··----·------------------·-----------··-------------------------->I 

li ,, 
::10.191 :PROCAHIDREtl 
::10,043 I 

::10.192 
::10.193 
::10.194 
li 
li 

li 

li 
li 

li ,, 
li ,, 
li 

li ,, 
li ,, 

:canalizac,;o de Corre•3DS e Pavimentacao 
A\"2nidas rundo de Vale 

:Ext&rno Referente o C~nalizacao de 
:corre:aos e P.wimentacao de A•.Jo;;nidas 
:Fundo Jc, Vale 

:z2.10.13.76.448.3162.4110.9:Canalizacao do Corrego Mon·3a9ua -AR/MP 
:22.10.16.91.575.3338.4110. 7:Pa\,imentacao At)>:nida C•)rr.;,go Monga·3ua - AR/MP. 
:zz.10.13.76.448.3210.4110.4:CanalizJcao do Ccrrego lauzane - AR/FO - AR/ST 
:22 .. 10.t6.91=J75.334334110.s:Pavimentacao Avenida Corr-e'3o L.~uzane- AR/i:'O -AR/ST 
:z2.10.13.76.448.3175.4110.6:C,malilacac do Cüri''290 J.;gu.;;·e - AR/BT 
:22.10.16.91.575.3340.4110.4:Pavii!t('ntacao Av.:::nida Corrego Jaguare- AR/BT 
:22.10.13.76.448.3197.4110.2:Galeria cJ Bacia do Corr··~go Uberilba - AR/PI - ~R/VM 

:z2.10.16.'i'1.57S.:J324.4110.5:Pjtii!ll>,nbcao !'ivenida Carrego !Jberaba - AR/VM- 1\R/PI 
:22.10.13.76.448.320B.4110.7:Canalizacao do Carrego Morro do S - AR/CL 
!22.10.16.91.575.333'5.4110.3:Pavlr.cnbcao Avenida Correso Morró de S- AR/CL 

" " 394,278,763 :: 
197,139,137 :: 
17316851660 ~! 
55,994,148 ::' 

235,383,135 :: 
93,012,633 :: 

23Sr3B3, 135 ! : 
117,691,623 :: 
297,080,610 :: 
2041068,088 :: 

li ,, 
" ,, 

6621298,000 :: 
11 11 
I I ------:-•• ------- ·-··-- ---··-·-- ·-······--·-----··-- ··- -·--- ----- ·------ • --------------- ----··-- ·----.----~·- -------·------ ·~·----------------------- ~---- -------------·· ------ ----··-------··------· ------··---- t t 

: : TClTAL 
I I -'-·•- -·~·-"·--··--- .,.--··--··-- ~-~ -······•··-·· _ ·····- --·---·-------- .. ·--·····-----·---------.. ·--·-·--·---- . -·---- ... ___ -· 

li 
li 

2,666,015,233 :: 
. ·---- ------·-- ""----------··----- ·-------- __ .. -· ---- ··--""- __ , ________ ------- ·-"---------------- ... ------: : 

" li 
: : -----------------------------------------------------------------:--··-·-----------·--- .. -· --~--.. ·----·-·-··---·-- ----· --·--· ------------------------------------------------- ----··-- --- -----------------------: : 
: !9.220 :riDREN :saneau1ento e Conttol8 d8 Inundacoes !22.10.13.76.448.3143.4110.6!Corre9o Ipiranga -· AR/If' 24118301990 11 

::9.673 ~22,10.13.76.448:,S213.4110.0!Canalizac_ao Cor-rt:go Zat.JüVUS- AR/SA 292 1 905,000 :: 
::10.396 " li 
lt ,, 
i I ~-- ·---··---------·· -------· ~ -- ·--- --- -~~-- • ~-·--·-------" ------------ ---··---··-- -- --- ·---- -------------------- -----------------,.---------------- ------------------·-------- -· --- -··---------------~ f 

::TOTAL 534,735,990 :: 
: : --------------·-------··-----------------·• _______ ,_.:..n•---·------ ______ :__•-•• ·~----·---- ··-·-· ••- ------.. •• -·--·-··---·----·• ••-•••~ .. -·-"·-----·--- ---~- ----- -----·------------------------------------·-··----·-----------!: 
11 •• 
li 

11 11 
11 lt 

:; __________________________ .;.. ______________________ .. ~-------~·-------------------··---·--- -------··-----------------.. ·----·--------------- -----------------· ----------------------------------------: : 
::9.673 :riDREH :Execucao de.Pro:aramas Municipais de Sa- :22.10.13.76.448.3143.4110.6:Corrego Ipiranga- AR/I!' 98,715,960 :: 
:: :neamento e Controle de Inundacoes e de :: 
:: :Infraestrutura em Conjuntos Habitacio- :: 
:: :nais, de. Pa,>imentacao de llo,,as Avenidas :: 
:: :e de Imp lanlacao e Melhorias de Equipa- :: 
l: : mentos Sociais. 1 1 

11 •• 
11 11 

:: :obras de Drenagem e Canalizacao de :: 
:: :corregos :22.10.13.76.448.3201.4110.5:DR!:NhG~M DO PARQUE PAULISTANO E CAHALIZACAO DO CORREGO AGUA VERMELHA -AR/MP: 39,486,384 :: 
:. :---------·----------------------..i-----------:-'-----------------------------·-------------------------:-----------'!.--------------------------------------------·---------------·-----------------! : 
::TOTAL : 138,202,344 :: 
11 . 11 
t ~---------------------------.-----------------------------------------------------·--------------------------·~--~M---:-- -------------------------------...:.-------------------------·----------------. O 
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' 


